
Miura Municipal de 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

- Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

UNICIPAL, 30 de outubro de 2000. 

, 

... •i ibb. scANAy 

SID 	 TO 
Secr 	minis raçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 106/2000 

Revoga o procedimento licitatório na modalidade 
de Convite n° 099/00 - PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o 
orçamento municipal às exigências da Lei Complementar federal n° 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO o advento da Lei Federal N° 
10.028, de 19 de outubro de 2000, que tipificou os crimes de responsabilidade fiscal; 

CONSIDERANDO, ainda, que os preços cotados 
pelas empresas participantes do certame ultrapassaram o montante programado no projeto 
para aquisição de equipamento de geoprocessamento, aprovado pelo Programa Estadual 
de Apoio ao Desenvolvimento Urbano - Paraná Urbano. 

DECRETA: 

Art. I° - Fica revogado o procedimento licitatório 
na modalidade de Convite n° 099/00 - PMU 'O-o—menor preço, que tem por objeto a 
aquisição dos equipamentos de geopro ssamento para esta Prefeitura Municipal 
discriminados no item 01.1 do referido con e. 
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